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RESOLUÇÃO N° CJF-RES-2015/00347 de 2 de junho de 20 15 

 

Dispõe sobre a compatibilização dos regimentos 
internos das turmas recursais e das turmas 
regionais de uniformização dos juizados especiais 
federais e à atuação dos magistrados integrantes 
dessas turmas com exclusividade de funções. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, usando de 
suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO a competência do Conselho da Justiça Federal para 
expedir normas destinadas a padronizar procedimentos e condutas no âmbito da 
Justiça Federal de primeiro e segundo graus, visando ao aprimoramento da 
atividade judiciária; 

CONSIDERANDO as propostas apresentadas, na reunião de 15 de 
agosto de 2014, pela Comissão Permanente dos Juizados Especiais Federais, 
instituída pela Resolução n. 315, de 23 de maio de 2003, do Conselho da Justiça 
Federal, acerca das diretrizes para a uniformização dos regimentos internos das 
turmas recursais e regionais de uniformização, com o objetivo, inclusive, de facilitar 
o andamento dos feitos na Turma Nacional de Uniformização; 

CONSIDERANDO a proposta apresentada pela comissão composta para 
revisão da Resolução n. 61, de 25 de junho de 2009, instituída pela Portaria n. CJF-
POR-2014/00385. de 19 de setembro de 2014; 

CONSIDERANDO o fato de que o respeito às peculiaridades regionais 
dos juizados especiais federais e ã autonomia das diversas unidades judiciárias que 
os integram, condição essencial ao seu melhor funcionamento, não pode ir ao ponto 
de permitir discrepâncias capazes de afetar a harmonia do sistema; 

CONSIDERANDO o decidido no Processo n. CJF-PPN-2014/00045. 
aprovado na sessão realizada em 25 de maio de 2015, 

RESOLVE: 

Art. 1o Compatibilizar os regimentos internos das turmas recursais e das 
turmas regionais de uniformização dos juizados especiais federais e a atuação dos 
magistrados integrantes dessas turmas com exclusividade de funções, que 
obedecerão às diretrizes estabelecidas nesta resolução.  

Art. 2° Compete ás turmas recursais dos juizados es peciais federais 
processar e julgar:  

I - em matéria eivei, os recursos interpostos de sentenças ou de 
decisões que apreciam pedidos de medidas liminares, cautelares ou antecipatõria 
dos efeitos da tutela; 
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II - em matéria criminal, as apelações interpostas de sentenças ou de 
decisões que rejeitam denúncias ou queixas; 

III - os embargos de declaração opostos aos seus acórdãos; 

IV - os mandados de segurança contra ato de juiz federal no exercício da 
competência dos juizados especiais federais e contra os seus próprios atos e 
decisões; 

V - os habeas corpus contra ato de juiz federal no exercício da 
competência dos juizados especiais federais e de juiz federal integrante da própria 
turma recursal; 

VI - os conflitos de competência entre juizes federais dos juizados 
especiais federais vinculados à turma recursal; 

VII as revisões criminais de seus próprios julgados e dos juizes federais 
no exercício da competência dos juizados especiais federais. 

§ 1° O prazo para interposição do recurso previsto no inciso I deste 
artigo, bem como para o recorrido apresentar a respectiva resposta, é de dez dias. 

§ 2° Ao relator compete negar seguimento a recurso manifestamente 
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com 
jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uniformização, do Superior Tribunal 
de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

§ 2° Ao relator compete negar seguimento a recurso manifestante 
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com 
jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uniformização, do Superior Tribunal 
de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal, ou em confronto com tese firmada em 
julgamento em incidente de resolução de demandas repetitivas. (redação dada 
pelo art. 1° da Res. 393/2016) 

§ 3o Ao relator compete dar provimento ao recurso se a decisão recorrida 
estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante da 
Turma Nacional de Uniformização, do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo 
Tribunal Federal. 

§ 3° Ao relator compete dar provimento ao recurso s e a decisão recorrida 
estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante da 
Turma Nacional de Uniformização, do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo 
Tribunal Federal, ou com tese firmada em julgamento em incidente de resolução de 
demandas repetitivas. (redação dada pelo art. 1° da Res. 393/2016) 

§ 4o Da decisão do relator e do presidente da turma recursal caberá 
agravo regimental no prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da 
decisão apresentará o processo em mesa, proferindo voto.  

§ 5° Caso a decisão do relator tenha sido submetida  á turma recursal e 
por ela confirmada, não será cabível a interposição de agravo regimental. 

§ 6° A admissão de incidente de resolução de demand as repetitivas por 
tribunal regional federal suspende o processamento de pedido de uniformização 
regional, no âmbito de sua jurisdição. 
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Art. 3o Os pedidos de uniformização de jurisprudência serão interpostos 
no prazo de 15 dias, a contar da publicação do acórdão recorrido, sendo o requerido 
intimado perante o juizo local para, no mesmo prazo, apresentar contrarrazões. 

§ 1o O exame da admissibilidade dos pedidos de uniformização e dos 
recursos extraordinários compete ao presidente ou ao vice-presidente da turma 
recursal ou a outro membro designado pelo tribunal regional federal ou mediante 
previsão no regimento interno das turmas recursais diretamente afetadas pela 
medida. 

§ 2o O juiz responsável pelo juízo preliminar de admissibilidade poderá/ 
devolver o feito à turma recursal para eventual adequação, caso o acórdão recorrido 
esteja em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante da Turma 
Nacional de Uniformização, do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal 
Federal.  

§ 2° O juiz responsável pelo juízo preliminar de ad missibilidade 
devolverá o feito á turma recursal para adequação, caso o acórdão recorrido esteja 
em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante na Turma 
Nacional de Uniformização, do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal 
Federal. (redação dada pelo art. 1° da Res. 393/2016) 

§ 3° Em caso de inadmissão preliminar dos pedidos d e uniformização de 
jurisprudência, a parte poderá interpor agravo nos próprios autos, no prazo de dez 
dias, a contar de sua intimação, fundamentando-se no equivoco da decisão 
recorrida. 

§ 3° O feito deverá ser devolvido á Turma de origem  quando o acórdão 
recorrido contrariar julgamento proferido em incidente de resolução de demandas 
repetitivas, para aplicação da tese firmada. (redação dada pelo art. 1° da Res. 
393/2016) 

§ 4o O julgamento do agravo previsto no § 3o deste artigo compete à 
turma regional ou á Turma Nacional de Uniformização, conforme seja o destinatário 
do pedido de uniformização inadmitido. 

§ 4° Em caso de inadmissão preliminar dos pedidos d e uniformização de 
jurisprudência, a parte poderá interpor agravo nos próprios autos, no prazo de 
quinze dias, a contar de sua intimação, fundamentando-se no equívoco da decisão 
recorrida. (redação dada pelo art. 1° da Res. 393/2016) 

§ 5o Inadmitido recurso extraordinário, a parte pode interpor agravo nos 
próprios autos, respeitadas as regras processuais pertinentes. 

§ 5° O julgamento do agravo previsto no § 4° deste artigo compete á 
Turma Regional ou á Turma Nacional de Uniformização, conforme seja o destinário 
do pedido de uniformização inadmitido, observados os §§ 6° a 8°. (redação dada 
pelo art. 1° da Res. 393/2016) 

  § 6° Inadmitido recurso extraordinário, a parte p oderá interpor agravo nos 
próprios autos, dirigido ao Supremo Tribunal Federal, respeitadas as regras 
processuais pertinentes. (redação incluída pelo art. 1º da Res. 393/2016) 
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§ 7° Contra decisão de inadmissão de pedido de unif ormização regional 
fundada em julgamento do Supremo Tribunal Federal, proferido na sistemática de 
repercussão geral, ou em súmula da Turma Regional de Uniformização, caberá 
agravo interno, no prazo de quinze dias, o qual, após o decurso de igual prazo para 
contra-razões, será julgado pela Turma Recursal, mediante decisão irrecorrível. 
(redação incluída pelo art. 1º da Res. 393/2016) 

§ 8° Contra decisão de inadmissão de pedido de unif ormização nacional 
fundada em julgamento do Supremo Tribunal Federal, proferido na sistemática de 
repercussão geral, ou em súmula ou representativo de controvérsia da Turma 
Nacional de Uniformização, caberá agravo interno, no prazo de quinze dias, o qual, 
após o decurso de igual prazo para contra-razões, será julgado pela Turma 
Recursal, mediante decisão irrecorrível. (redação incluída pelo art. 1º da Res. 
393/2016) 

Art. 4o Compete à turma regional de uniformização processar e julgar: 

I - o incidente regional de uniformização de jurisprudência; 

II- os embargos de declaração opostos aos seus acórdãos; e 

III - o agravo regimental da decisão do relator ou do presidente. 

Art. 5° Compete ao presidente da turma regional de uniformização a 
apreciação da admissibilidade de pedidos de uniformização nacional de 
jurisprudência e de recursos extraordinários interpostos contra seus acórdãos. 

Parágrafo único. Aplicam-se à turma regional as regras previstas nos §§ 
1° a 5 o do art. 3°.  

§ 1° Aplicam-se á Turma Regional as regras prevista s nos §§ 3°, 4° e 6° 
do art. 3°. ( redação incluída pelo art. 1º da Res. 393/2016) 

§ 2° Contra decisão de inadmissão fundada em julgam ento do Supremo 
Tribunal Federal, proferido na sistemática de repercussão geral, ou em súmula ou 
representativo de controvérsia da Turma Nacional de Uniformização, caberá agravo 
interno, no prazo de quinze dias, o qual será julgado pela Turma Regional, mediante 
decisão irrecorrível. (redação incluída pelo art. 1º da Res. 393/2016)  

Art. 6° Revogar a Resolução n. 61, de 25 de junho d e 2009. e a 
Resolução n. CJF-RES-2014/00312. de 14 de outubro de 2014. 

Art. 6°-A Na contagem de prazo em dias, computar-se -ão somente os 
dias úteis.’ (redação incluída pelo art. 1º da Res. 393/2016) 

Art. 7o Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Ministro Francisco Falcão 


